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LEI N2 2.647, DE 4 DE AGOSTO DE 1.966. 
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Dec1ara de uti1idade pública a 
OIDADE DE DOM BOSOO,DE CORUMBÁ. 

: 
Paço saber que a· A.ssembléia Legislativa do Estado· de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública, para 
todos os e~eitos legais, a OIDADE DO. BOSOO, Instituição Assis­
tencial e Educativa, de caratergratuito, com sede na cidade de 
Oorumbá. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua P.l! 
blicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 4 de agôsto de 
1452 da Independência e ?82 da República. 
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